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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na Ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento na data de hoje no município de Osvaldo Cruz, do Sr. José Alvarenga, jornalista, escritor, funcionário público, cidadão e pai exemplar.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência ao Prefeito Municipal, Edmar Carlos Mazucato, Praça Hermínio Elorza, nº 448, CEP: 17.700-000, Osvaldo Cruz, SP; ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Nelson Silva, Rua Fernando Costa, nº 420, CEP: 17.700-000, Osvaldo Cruz, SP; ao Senador Aloysio Nunes Ferreira Filho, Senado Federal, Anexo I, 9º andar salas 1 a 6, Praça dos Três Poderes, CEP:  70165-900, Brasília, DF; à sua filha, a Sra. Ana Maria Alvarenga, na Rua F.E.B., nº 64, fundos, CEP: 17.700-000, Osvaldo Cruz, SP; e ao Rotary Club de Osvaldo Cruz, Rua Rotary, nº 22,  Osvaldo Cruz, SP, CEP: 17700-000.

JUSTIFICATIVA

Faleceu por volta de 4 horas de hoje aos 92 anos de idade na Santa Casa de Osvaldo Cruz, o pioneiro, José Alvarenga. Segundo familiares, ele não suportou um quadro infeccioso ocorrido por causa de sua idade já avançada, que o levou à internação desde segunda-feira, 20 de maio, na Santa Casa local. 

José Alvarenga foi uma das personalidades históricas mais importantes de Osvaldo Cruz e responsável por documentar a história do município como testemunha ocular. Sobre Osvaldo Cruz ele escreveu a maioria dos seus 13 livros publicados. 

José Alvarenga nasceu na cidade de Espírito Santo do Turvo, SP, em 14 de abril de 1921. Chegou a Osvaldo Cruz no ano de 1941, quando a cidade era aberta em meio à mata virgem e documentou a maioria dos acontecimentos marcantes do município como a primeira missa, as primeiras empresas e o contexto econômico e social dos osvaldocruzenses. 
Sua trajetória foi marcada por forte atuação social em defesa das liberdades democráticas. 
Foi casado com a Senhora Shirlei Alberton Alvarenga, de saudosa memória, da tradicional família de Osvaldo Cruz e dessa união nasceu a filha Ana Maria, que deu ao casal os netos Maira, Mariana e Reinaldo e uma bisneta, enriquecendo os meios sociais da comunidade. 

A contribuição de José Alvarenga para a valorização dos serviços públicos foi marcante.  

Foi admitido em 1º de junho de 1945 e exerceu por mais de 30 anos com competência, eficiência e dedicação o cargo de Secretário Municipal, bem como outras funções que lhe foram justamente confiadas pelo Município, vindo a aposentar-se em 19 de março de 1981.

José Alvarenga exerceu interinamente no período de março a abril de 1947, o cargo de Prefeito Municipal. Foi um importante jornalista, correspondente dos Diários Associados, de Assis Chateaubriand, e escritor, sendo de sua autoria 13 livros que contam a história de Osvaldo Cruz.

 Também foi proprietário do Jornal da Comarca entre as décadas de 1960 e 1980, que fundou com o saudoso amigo Dr. Arthur Verri.

 No começo de 2000, manteve o Nosso Jornal. Foi rotariano e por várias vezes presidente do Rotary Club de Osvaldo Cruz, assim como provedor e secretário da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, que ajudou a fundar.

 Com o seu espírito alegre e  comunicativo José Alvarenga conquistou um grande número de amigos e o respeito de seus colegas de trabalho e de todos que tiveram o privilégio e a oportunidade de compartilhar do seu convívio e amizade.

Como o seu falecimento ocorrido nesta data, causou profunda tristeza e dor aos familiares, aos amigos e à coletividade de Osvaldo Cruz, que tinham em José Alvarenga um dos mais expressivos e eloquentes exemplos de vida a ser seguido e que esta homenagem reflete o desejo dos munícipes em homenagear um de seus mais fiéis moradores e colaboradores.

Destarte, esta CASA DE LEIS, não pode deixar de prestar sua homenagem a este jornalista notável, querido, influente, que com seu profundo senso de justiça, idealismo e profissionalismo, viveu com grandeza, dignidade e honra.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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